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Eliminar duplicidade de Registros 

de Crianças/Adolescentes 

1. Introdução 

 Muitas vezes, principalmente por conta da pouca informação no momento de uma 

denúncia, acontece de uma mesma criança ser cadastrada mais de uma vez.  

Isto traz muitos prejuízos, principalmente na impressão das Fichas de Antecedentes 

Infracionais pois, ao pesquisar uma criança, os dados dela, em vez de estarem todos num 

único relatório acabam dispersos em vários relatórios separados, e, às vezes, dados 

importantes que precisam ser apreciados pelo Juiz ou pelo MP podem passar em branco. 

A seguir abordaremos mais detalhadamente essa funcionalidade. 

 

 

2. Unificar Registros de uma Criança/Adolescente 

 É possível eliminar duplicidade de Registros de Crianças/Adolescentes através do 

sistema DCP, para isso, após acessar o sistema DCP, selecione a opção Infância e Juventude 

e em seguida clique em Crianças/Adolescentes. 

 

 

 

 

 

Figura 1 - Menu Infância e Juventude. 
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      Será habilitada a janela Lista de Crianças/Adolescentes, selecione 

Criança/Adolescente e dentre as opções listadas clique em Eliminar registros duplicados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          

O sistema exibirá a tela Eliminar Duplicidade de Registros de Crianças/Adolescentes, 

onde informa a finalidade do procedimento, tendo como objetivo a eliminação da 

duplicidade de registros de uma mesma criança/adolescente.  

Primeiramente no campo Criança/Adolescente que vai permanecer informe o código da 

criança/adolescente que irá permanecer. Em seguida, no campo Criança/Adolescente em 

duplicidade, selecione o código da criança/adolescente duplicada e clique em Ok. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 - Tela Lista de Crianças/Adolescentes. 

Figura 3 - Tela Eliminar duplicidade de registros. 
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O sistema então manterá o registro selecionado e excluirá os demais, fazendo com que 

todas as informações associadas aos registros excluídos, como processos, estudos sociais, 

passagens por entidades, entre outras, sejam agora associadas ao registro mantido, não 

havendo qualquer perda de informação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

ATENÇÃO: É importante ter cuidado ao fazer uso da unificação 

de crianças/adolescentes, pois após unificar, os registros 

excluídos não poderão mais ser recuperados. 
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3. Histórico de Versões 

 

Versão Data Descrição da alteração Responsável 

1.0 28/10/2022 Elaboração de Documento. Cláudia dos Reis Vianna 

1.0 28/10/2022 Revisão ortográfica e de template. Amanda Narciso  

1.0 28/10/2022 Revisão de documento. Maria Eugênia  


